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ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO ATO DE FÉRIAS Nº 589/2024

Na publicação do dia  19/02/2024, Edição 2.260, Ano 13  página

5, do Diário Oficial dos Municípios, o mesmo passará a vigorar
com a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

08 de janeiro de 2024 a 06 de fevereiro de 2024.

LEIA-SE:

01 de fevereiro de 2024 a 01 de março de 2024

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Cipó  –  Bahia,  20  de

fevereiro de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 105/2024

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/cargo  em  comissão

e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições

legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  SÓSTHENES  JOSÉ  DE  SANTANA no  cargo  de  Assessor

Administrativo da Procuradoria Jurídica.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 20 de fevereiro de

2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Jose Marques dos Reis

Prefeito

PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | CIPÓ-BA | CEP 48.450-000 | (75) 3435-1023
CNPJ nº 13.808.936/0001-95     E-mail: gabinete.cipo@gmail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 104/2024

“Torna  sem  efeito  decreto

que nomeia ocupante de cargo

de  confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providencias”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor. 

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito o  DECRETO Nº 090/2024, de 01 de

fevereiro de 2024.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 20 de fevereiro

de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO

PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | CIPÓ-BA | CEP 48.450-000 | (75) 3435-1023
CNPJ nº 13.808.936/0001-95     E-mail: gabinete.cipo@gmail.com
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